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encaminhamentos necessários ao adequado atendimento dos
conforme orientaçöes do Departamento Municipal de Educaçåo e
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MUN ICíPIO DE MAR]\,I ELEI RO
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DECRETO NO 3.732, DE I9 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a instituiçäo do Programa Saúde
dos Profissionais da Educaçäo no âmbito do
Município de Marmeleiro, PR, e dá outrae
providências.

O PREFEITO DO IUIUNICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá,

no uso de suas atribuiçöes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgånica
Municipal,

DECRETA:

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Municlpio de Marmeleiro, PR, o
Programa $aride dos Profissionais da Educaçäo, com a finaìlidade de promover
o bem-estar, a saúde, a qualidade de vida no trabalho e a valorizaçäo dos
profissionais da educaçåo da rede municipalde ensino.

Art. 20 O Programa será coordenado pelo Departamento Municipal de
Educaçäo e Cultura, podendo atuar em parceria com outros órgäos ptiblicos e
instituiçöes privadas.

ArL 30 As instituições de ensino da rede municipal deveräo receber as
equipes técnicas responsáveis pela execuçäo do Programa e realizar os

Parágrafo rinþo. A participaçäo dos profissionais da educação no
Pregrama será facultativa.

Art. 40 O Programa tem como objetivo geral a conscientizaçäo e a
prevenção do adoeclmento físico e mental dos profissionais da educaçäo,
promovendo a saride integral por meio de açöes que fortaleçam fatores de
proteção organizacionais, pessoais e sociais, considerando os contextos e
condiçõee de trabalho.

Art. 50 Constifr¡em obietivos especlficos do Programa:
| - incentivar a qualidade de vida e a promoção da saúde;
ll - promovera conscientizaýo sobre doenças flsicas e mentais;
lll - difundir informações relacionadas à saúde, ao bem-estiar emocional

e psfquico vinculados à prática profissional;
lV - fortalecer o vínculo entre a comunidade escolar e a instituição de

ensino;
V - desenvolver a consciência emocional;
Vl - promoverestratégias de geståio do estresse;
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Vll - fortalecer relaçÕes interpessoais saudáveis no ambiente escolar;
Vlll- incentivar práticas de autocuidado;
lX - desenvolver habilidades de comunicaçäo e empatia;
X criar espaços de escuta e troca de expèriênc¡as entre os

profissionais.

Art. 60 As ações do Programa deveräo:
| - promover espaços de análise e reflexåo coletiva, considerando a

saúde do trabalhadorsob a perspectiva biopsicossocial;
ll - criar momêntos cle escuta e diálogo entre os profrssionâis, visando à

melhoria do ambiente de trabalho;
lll - proporciohar atividades flsicas e de promoçäo à saúde, em parceria

com o Departamento Municipalde Saúde:.

Art. 70 O atendimento aos profissionais da rede munÍcipal de ensino
poderá incluir, entre outros, os seguintes serviços:

I - fonoaudiologia, com avaliaçäo,da saú¡de vocal e orientaçÕes
preventivas;

ll - psicologia com açöes de orientaçäo, prevenção e, quando
necessário, encaminhamentos especializados;

lll- nutriçåo, com orientaçöes sobre alimentaçäo sau¡dável;
lV - terapias complementares, corno práticas integrativas de promoçäo

à saúde.

Art. 8o As despesas decorrentes da execuçäo deste Ðecreto correräo
por conta de dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçåo
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19,de maio de 2026.Marmeleiro, PR,
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